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Segundo decreto nº 23.856 de 03 de abril de 2013.  

Art. 1º A partir de 30 de abril de 2013, os pagamentos aos fornecedores dos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, somente serão 

efetuados mediante crédito em conta corrente mantida no  Banco Bradesco S/A.                                                                                                                                                                                                   

Os produtos devem ser entregues com prazo de validade superior a 12 meses, a contar da data da entrega. No caso de medicamentos cuja natureza determine uma 

validade inferior a 12 meses, a entrega do mesmo se dará sob liberação do setor técnico da SMS.                                                                                                                                                                                          

As embalagens primárias e secundárias dos medicamentos deverão conter OBRIGATORIAMENTE impressa a inscrição: "PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO".

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Nota de Empenho  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias    PRAZO DE ENTREGA: Imediato   FRETE: Já incluso - CIF.                                                                        

PRAZO DA ENTREGA DA PROPOSTA:  até 03 Dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Salvador / Ba.   FONE: (71) 3202-1146

Contato: Josenice Magalhaes – E-mail: josenice.magalhaes@salvador.ba.gov.br

200013501-1 - CARMELOSE SÓDICA 5MG CARMELOSE SÓDICA 5MG, SOLUÇÃO OFTALMICA ESTÉRIL, 

FRASCO COM 10ML.

FR 12

Descrição/Especificação Marca UM Qtde. Vl. Unitário Valor Total

Contato:

Banco: Agência: Conta:

Endereço:

Bairro:

Telefone: Telefone (2): Fax:

Objeto:

CNPJ/CPF:

Fornecedor:

COTAÇÃO DE PREÇO 0840/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Estimativa: 2026000920

Processo: Identificador: Pedido: 2026000840

Prefeitura Municipal de Salvador - PMS 29/04/2026 13:41:46

 

 

 


